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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.320/2.022.
30 DE AGOSTO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),
destinados a:

FICHA: 100
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.010 – Manutenção da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica.. R$ 150.000,00

Código de
Aplicação:

301.013 – Inc. p/ Ações Estratégicas

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64,  inciso  III  (anulação),  da  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

FICHA: 435
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.010 – Manutenção da UBS

Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica.. R$ 150.000,00

Código de
Aplicação:

301.013 – Inc. p/ Ações Estratégicas

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos Anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.321/2.022.
30 DE AGOSTO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  450.000,00  (quatrocentos  e  cinquenta  mil
reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

27 – Departamento de Administração

Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.034 – Manutenção da Administração Geral
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica.. R$ 50.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica.................... R$ 5.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total
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Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.070 – Serviço de Atendimento Móvel - SAMU
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica...... R$ 20.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica....................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica......................... R$ 5.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 30.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica....................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

220.000 – Ensino Fundamental

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.062 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de

Trabalho
Classificação da
Despesa:

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a
Pessoa Física..... R$ 60.000,00

Código de
Aplicação:

510.000 – Assistência Social - Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................. R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.024 – Manutenção e Conservação de Estradas
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Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 10.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica...................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

37 – SAE – Serviço de Água e Esgoto

Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e

Esgoto
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 30.000,00
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens
Fixas.................R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total
3.3.90.30.43 – Serviço de Energia
Elétrica........................R$ 20.000,00
140.000 – Royalties Exploração Petróleo

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/1.964,
Inciso III, demonstrado na memória de cálculo de excesso
de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.322/2.022.
30 DE AGOSTO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 200.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso III, demonstrado na memória de cálculo de excesso
de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos Anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.492/2.022.
DE 30 DE AGOSTO DE 2.022. (LEI Nº. 2.320/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),
destinados a:

FICHA: 100
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.010 – Manutenção da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica.. R$ 150.000,00

Código de
Aplicação:

301.013 – Inc. p/ Ações Estratégicas

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64,  inciso  III  (anulação),  da  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

FICHA: 435
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.010 – Manutenção da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica.. R$ 150.000,00

Código de
Aplicação:

301.013 – Inc. p/ Ações Estratégicas

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos Anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.493/2.022.
DE 30 DE AGOSTO DE 2.022. (LEI Nº. 2.321/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  450.000,00  (quatrocentos  e  cinquenta  mil
reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

27 – Departamento de Administração

Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.034 – Manutenção da Administração Geral
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica.. R$ 50.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica.................... R$ 5.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – SaúdeE
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Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.070 – Serviço de Atendimento Móvel - SAMU
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa
Jurídica...... R$ 20.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica....................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica......................... R$ 5.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 30.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica....................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

220.000 – Ensino Fundamental

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.062 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de

Trabalho
Classificação da
Despesa:

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a
Pessoa Física......R$ 60.000,00

Código de
Aplicação:

510.000 – Assistência Social - Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................. R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.024 – Manutenção e Conservação de Estradas
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 10.000,00
3.3.90.39.43 – Serviços de Energia
Elétrica...................... R$ 10.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
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Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

37 – SAE – Serviço de Água e Esgoto

Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e

Esgoto
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica... R$ 30.000,00
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens
Fixas.................R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total
3.3.90.30.43 – Serviço de Energia
Elétrica........................R$ 20.000,00
140.000 – Royalties Exploração Petróleo

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/1.964,
Inciso III, demonstrado na memória de cálculo de excesso
de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.494/2.022.
DE 30 DE AGOSTO DE 2.022. (LEI Nº. 2.322/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ R$ 200.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso III, demonstrado na memória de cálculo de excesso
de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos Anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
Anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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